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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR 

FIRMINO-MG, REALIZADA AOS 17 DE MARÇO DE 2025 

Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Senador Firmino- MG, realizada 

aos 17 de março de 2025 às 19:05 h (dezenove horas e cinco minutos) presencialmente 

no Plenário Vereador João dos Santos Moreira, tendo na Presidência o vereador Geraldo 

Donizetti Lopes, na Secretaria o vereador Daniel José Fernandes Moreira e na vice-

presidência o vereador Adeilson Afonso de Viveiros. 

O Presidente iniciou a Sessão invocando a proteção de Deus e em nome do Povo 

do Município de Senador Firmino-MG. Logo em seguida, solicitou ao Senhor Secretário 

que fizesse a chamada nominal dos vereadores constando a presença de Adeilson Afonso 

de Viveiros, Daniel José Fernandes Moreira, Geraldo Donizetti Lopes, Guilherme de 

Oliveira Garcia, Jorge Guimarães de Oliveira, Geovani Conde Teixeira, José Marco 

Antônio de Oliveira Fernandes, José Marcos Mendes Ricardo e Vando Heleno Moreira. 

Dando início aos trabalhos, o presidente colocou em pauta para leitura e 

aprovação a Ata da Sessão Ordinária realizada em 06 de março de 2025, que após 

lida e aprovada foi assinada por todos os vereadores presentes. 

Posteriormente, senhor presidente colocou para leitura os seguintes Ofícios: 

 Ofício nº 011 de 2025, enviado pelo Presidente da Câmara Geraldo Donizetti 

Lopes ao Executivo Municipal; 

 Ofício nº 063 de 2025, enviado pelo Executivo Municipal a esta Casa 

Legislativa; 

 Ofício nº 067 de 2025, enviado pelo Executivo Municipal a esta Casa 

Legislativa; 

Em seguida, foram colocados para leitura os seguintes Projetos de Lei: 

 Projeto de lei nº 006 de 2025, que “dispõe sobre a alteração do valor da 

subvenção social concedida a casa São Vicente de Paulo de Senador Firmino-

MG, para o exercício de 2025.”; 

 Projeto de lei nº 007 de 2025, que “de “Antônio Alves Canuto”, a rua que tem 

início da Rua Esmeralda com o final na Rua Ataliba Pereira Neves, no bairro 

chácara.”; 

 

Logo após, foi colocado para 1ª leitura, discussão e votação o seguinte Projeto 

de Lei: 

1) Projeto de Lei nº 005 de 2025. Em 1ª votação projeto foi aprovado por todos 

os vereadores presentes. Na oportunidade o vereador Adeilson Afonso de 

Viveiros pediu interstício do referido projeto, que foi aceito pelo presidente da 
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Casa. Em 2ª votação, Projeto de Lei 005 de 2025 foi aprovado por todos 

vereadores presentes. 

 

Na sequência, o presidente submeteu à discussão e votação as Indicações: 32, 

33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41 de 2025, que foram aprovadas por todos os 

vereadores presentes. 

 

Em seguida, foi submetida à discussão e votação o Requerimento n°. 004/2025, 

que foi aprovado por todos os vereadores presentes. 

               Por fim, a palavra foi aberta aos presentes, onde o vereador Guilherme de 

Oliveira Garcia, questionou sobre a resposta do executivo acerca de sua indicação para 

a contratação de um veterinário, indagando se pode estar divulgando sobre o atendimento 

do profissional. O presidente da câmara se propôs em dá-lo uma melhor explicação sobre 

as atribuições do profissional próxima sessão ordinária, e o vereador Daniel explicou que 

um dos motivos do profissional ter sido contratado é devido ao selo SIM, mas afirmou 

que é importante saber todas as atribuições que o profissional desempenhará.  

Em seguida, foi dada a palavra ao professor Ábdon Dimas de Oliveira, que 

explanou sua tristeza em ver esta casa legislativa vazia e solicitou que as indicações e 

projetos que serão passadas na sessão ordinária fossem divulgadas com antecedência, 

para maior transparência a população.  O presidente se propôs a fazê-lo caso seja possível.  

Não havendo mais nada a tratar, senhor presidente encerrou a sessão às 20:17 h 

(vinte horas e dezessete minutos). 

Eu, Secretário, lavro a presente ata que após lida e se aprovada, será assinada por 

todos os vereadores.  

   


